
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-32.2009.815.0251.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Patos.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Ana Lúcia de Oliveira Souza.
Advogado : Clodoaldo Pereira Vicente de Souza (OAB/PB n° 10.503).
Apelado : Banco Itaucard S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB/PB n° 17.314-A). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE
ATO  JURÍDICO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS. SENTENÇA EXTRA PETITA.
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  MATÉRIA
DE  ORDEM  PÚBLICA.  ADEQUAÇÃO  AOS
PEDIDO.  EXCESSO  EXTIRPADO.  MÉRITO.
FALECIMENTO  DA  PARTE  RECORRENTE
AUSÊNCIA DE SUCESSÃO PROCESSUAL OU
HABILITAÇÃO DO ESPÓLIO. ADVOGADO E
HERDEIROS  INTIMADOS  POR  DIVERSAS
VEZES.  DECURSO  DE  MAIS  DE  QUATRO
ANOS DA MORTE DO AUTOR. AUSÊNCIA DE
REGULARIZAÇÃO  DO  POLO  ATIVO.
CORRETA EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
DESPROVIMENTO.

- Não obstante as inúmeras intimações do advogado
da parte demandante, bem como as diversas tentativas
de intimações pessoais das herdeiras da de cujus,  não
houve  qualquer  manifestação  hábil  a  demonstrar  o
interesse dos sucessores na substituição processual.

-  Nesta  perspectiva,  restou  desfeita  a  angularização
processual da presente demanda, porquanto ausente a
capacidade processual do seu polo ativo, ensejando a
extinção do processo sem resolução de mérito.

Apelação Cível n° 0001978-32.2009.815.0251                                                                                                         1



VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Ana  Lúcia  de
Oliveira Souza contra sentença proferida pelo juízo da 4.ª Vara da Comarca
de Patos, fls.  164/165, nos autos da  Ação Anulatória de Ato Jurídico c/c
Indenização por Danos Morais c/  pedido de tutela antecipada  ajuizada,
originariamente por  Higino Alves da Silva,  em face de  Unicard – Banco
Múltiplo S/A;

O  sr.  Higino  Alves  da  Silva  ajuizou  a  ação  anteriormente
mencionada, aduzindo, em suma, que fora surpreendido pela inclusão de seu
nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, inclusive junto às Lojas Maia.

Asseverou  que  nunca  efetuou qualquer  negócio  com a  parte
promovida,  de  forma  que,  a  seu  ver,  um  terceiro  teria  utilizado  seus
documentos para efetuar o referido negócio.

Neste contexto, pugnou pela anulação dos negócios jurídicos,
bem como pela  condenação da parte promovida em indenização por danos
morais.

Citada, a parte promovida apresentou contestação (fls. 19/41).

Intimadas  as  partes  para  especificarem  as  provas  que
pretendiam produzir, apenas a parte demandada apresentou manifestação (fls.
76/77).

Termo de audiência preliminar (fls. 104/106).

Em sede de audiência de instrução e julgamento (fls. 118), o
representante do autor informou o falecimento do Sr. Higino Alves, pugnando
pela concessão de prazo para comprovação e sucessão processual.

Na oportunidade, o magistrado de base suspendeu o processo
pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que fosse promovida a sucessão processual
pelos sucessores do autor ou pelo respectivo espólio.

Às  fls.  126,  certificou-se  que  o  prazo  de  suspensão  havia
decorrido sem manifestação dos sucessores do promovente.

Em seguida, o magistrado de base determinou a intimação dos
herdeiros do promovente por edital.

Às  fls.  128/130,  as  partes  informaram  que  entraram  em
composição  amigável,  tendo  a  instituição  financeira  promovida  se
comprometido a pagar a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em favor do
Sr.  Higino  Alves  e  R$  1.000,00  (mil  reais)  em favor  do  seu  patrono,  Sr.
Clodoaldo Vicente. Pugnaram, pois, pela homologação judicial do acordo.

Apelação Cível n° 0001978-32.2009.815.0251                                                                                                         2



Ato  contínuo,  a  parte  demandada  juntou  comprovante  de
transferência bancária no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a conta n°
478176, de titularidade do Sr. Clodoaldo Pereira, patrono do autor. Pugnou,
pois, pela extinção e arquivamento do processo.

O magistrado proferiu, então, despacho (fls. 152) por meio do
qual determinou que, antes de apreciar o pedido de homologação do acordo, o
processo deveria ser novamente suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim
de que  fosse promovida a sucessão processual pelos sucessores do autor ou
pelo respectivo espólio.

O  prazo  de  suspensão  decorreu  sem  qualquer  manifestação,
motivo pelo qual a magistrada a quo determinou a intimação do advogado da
parte promovente para que, no prazo de trinta dias, cumprisse a determinação
concernente à sucessão processual. E, ainda, que, caso o mencionado prazo
decorresse in albis, os herdeiros da parte demandante deveriam ser intimados
pessoalmente e por meio de advogados para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas) demonstrassem interesse no feito,  atendendo a determinação de
sucessão processual, só pena de extinção do processo (fls. 154).

Intimada  a  parte  autora  por  seu  patrono,  fora  apresentada
manifestação  nos  autos  (fls.  156),  por  meio  da  qual  fora  informado  pelo
advogado que o filho do falecido autor, o qual esteve presente em sede de
audiência (fls. 118), não apresentou os documentos necessários à realização da
sucessão processual. 

Alegou ainda,  que  não possuía  mais o  contato  telefônico do
filho do autor. Dessa maneira, pugnou pela intimação pessoal dos herdeiros
para que apresentassem os documentos em juízo.

Neste contexto, a magistrada de base determinou a intimação
do herdeiro José Ailton Oliveira da Silva por carta de aviso de recebimento
(fls. 157).

Cumprida  a  determinação  da  magistrada,  mais  uma vez  não
houve manifestação nos autos (fls. 160).

 
Por fim, a magistrado de base determinou nova intimação do

patrono da parte autora, para proceder à habilitação dos herdeiros de Higino
Alves da Silva, com vista à sucessão processual, no prazo de 20 (vinte) dias.

Em  seguida,  o  patrono  da  parte  autora  apresentou  petitório
requerendo o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a situação do polo ativo
fls. 163).

Sobreveio, então, sentença de extinção do feito sem resolução
de mérito (fls. 164/165), proferida nos seguintes termos:

“PROCESSUAL CIVIL – Ação Anulatória – Morte da
parte  autora  –  Substituição  processual  –
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Oportunidade – Inocorrência – Extinção do processo
sem julgamento de mérito.
-  Havendo  no  curso  do  processo,  falecimento  da
parte autora e, tendo sido suspenso o andamento do
feito,  a  fim  de  oportunizar  a  sucessão  processual,
restada  essa  inadimplida,  impõe-se  a  extinção  do
feito, sem o julgamento de mérito”. (fls. 164).

Em seguida, fora apresentada Apelação Cível (fls. 168/178) em
nome da herdeira Ana Lúcia de Oliveira Sousa, sustentando, em suma, que
“com a presente apelação objetiva-se tão somente que a sentença proferida
seja anulada, para que seja concedido aos herdeiros um novo prazo para sua
habilitação nos autos, com o respectivo valor do rateio entre os mesmos”. 

Assevera,  ainda,  que  “realmente  houve  um grande lapso  de
tempo  entre  a  morte  do  autor  da  demanda  sem  que  os  herdeiros  se
habilitassem nos autos, isso é um fato que não se pode negar”.

Continuando, aduz que o advogado apenas conhecia o herdeiro
José Ailton, o qual não demonstrou mais interesse na causa após o falecimento
do autor, e que o patrono encontrou com este “numa avenida desta cidade e
informou que precisava conversar com o mesmo sobre  o processo do seu
falecido pai, o mesmo disse que estava muito ocupado e que mandaria uma
parente ao nosso escritório”. 

Alega que, em seguida, a sra. Ana Lúcia (filha do autor) esteve
no escritório e se comprometeu a providenciar toda a documentação necessária
em relação aos demais herdeiros.

Neste  ínterim,  aduz  que  pugnou  à  magistrada  de  base  pela
concessão de novo prazo para regularização do polo ativo, o que, todavia, não
foi  concedido  pelo  juízo  processante,  o  qual  extinguiu  a  demanda  sem
julgamento de mérito.

Por  fim,  pleiteou  que  a  sentença  de  base  fosse  anulada,
determinando-se  “o  retorno  dos  autos  a  1ª  instância  no  de  que  seja
providenciada  a  habilitação  dos  demais  herdeiros  e  a  respectiva
homologação do acordo celebrado entre as partes”. 

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  196/201),  negando-se
provimento  ao  recurso,  bem como devolvido  o  valor  depositado  na  conta
corrente do patrono. 

O Ministério  Público  (fls.  211/214),  em parecer  da  lavra  da
eminente Procuradora de Justiça, Dra, Lúcia de Fátima Maia de Farias, opinou
pelo desprovimento do apelo.

Às fls. 218, esta relatoria determinou que se oficiasse ao juízo
de base, solicitando que fosse requerida o desbloqueio judicial das contas do
patrono da parte autora.
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A magistrada de base informou que fora realizada a solicitação
de desbloqueio da conta do advogado da parte (fls. 237).

Em  vista  do  possível  reconhecimento  de  vício  extra  petita,
intimou-se as  partes para se manifestarem nos autos, tendo a parte promovida
apresentado o petitório encartado às fls.  242/247.

É o relatório.

DECIDO.

Tendo a decisão sido publicada quando da vigência do Código
de Processo Civil de 1973, com base nos requisitos deste deve ser realizado o
juízo  de  admissibilidade  recursal.  E  mais,  consoante  Enunciado
Administrativo nº 7 do Superior Tribunal de Justiça,  “somente nos recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Assim sendo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade
do apelo, deste conheço, passando à análise de seus argumentos e frisando, de
antemão, que não será cabível a majoração por força dos honorários recursais,
consoante aplicação do Enunciado Administrativo nº 7 acima transcrito.

Como relatado, o presente apelo traz à apreciação desta Corte
de Justiça a análise quanto ao acerto ou desacerto da sentença terminativa, que
concluiu pela extinção do processo sem julgamento de mérito ante a ausência
de  sucessão  processual  que  deveria  ter  sido  realizada  em  virtude  do
falecimento do autor Higino Alves da Silva. 

Inicialmente, cumpre trazer um breve relato dos acontecimentos
processuais. 

In casu, antes de iniciada a audiência de instrução e julgamento,
na  data  11/09/2011,  (fls.  118)  fora  informado  o  falecimento  do  autor,
ensejando, assim, a necessidade da regularização do polo ativo da presente
demanda, o que ocorreria por meio da sucessão processual do falecido por
seus herdeiros ou por eventual representante legal do espólio.

Na oportunidade, o magistrado de base suspendeu o processo
pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que fosse promovida a sucessão processual
pelos herdeiros do autor ou pelo respectivo espólio.

Às  fls.  126,  certificou-se  que  o  prazo  de  suspensão  havia
decorrido sem manifestação dos sucessores do promovente.

Em seguida, o magistrado de base determinou a intimação dos
herdeiros do promovente por edital.
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Às  fls.  128/130,  as  partes  informaram  que  entraram  em
composição  amigável,  tendo  a  instituição  financeira  promovida  se
comprometido a pagar a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em favor do
Sr.  Higino  Alves  e  R$  1.000,00  (mil  reais)  em favor  do  seu  patrono,  Sr.
Clodoaldo  Vicente.  Pugnaram,  pois,  pela  homologação  judicial  do  acordo
datado de 11/07/2012.

Ato  contínuo,  a  parte  demandada  juntou  comprovante  de
transferência bancária no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a conta n°
478176, de titularidade do Sr. Clodoaldo Pereira, patrono do autor. Pugnou,
pois, pela extinção e arquivamento do processo.

O magistrado proferiu, então, despacho (fls. 152) por meio do
qual determinou que, antes de apreciar o pedido de homologação do acordo, o
processo deveria ser novamente suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim
de que fosse promovida a sucessão processual pelos herdeiros do autor ou pelo
respectivo espólio.

No entanto, intimado o patrono e os herdeiros do falecido por
diversas vezes, a sucessão processual não fora realizada, motivo pelo qual a
magistrada  de  base  não  homologou  o  mencionado  acordo,  extinguindo  a
demanda  sem  resolução  de  mérito.  Ademais,  ainda  em  sede  de  sentença,
determinou  que  o  valor  pago  pelo  demandado  em  razão  da  avença
extrajudicial, fosse-lhe devolvido.

Pois bem. Esclarecidos tais fatos, antes de adentrar no mérito da
demanda, suscito, de ofício, a preliminar de sentença extra petita.

- Da preliminar de ofício: Sentença Extra petita 

Analisando  os  autos,  verifico  que  andou  bem  a  magistrada
singular ao negar a homologação do acordo encartado aos autos, posto que
fora estranhamente entabulado entre o patrono do Sr. Higino Alves – quando
este já havia falecido – e a instituição financeira demandada. 

Ora, ainda em 11/09/2011 o advogado informou o falecimento
do  seu  constituinte,  tendo  sido  o  processo  suspenso  para  que  ocorresse  a
devida sucessão processual, a qual não fora efetuada.

 Doutro norte, em 11/07/2012, dez meses após a informação de
falecimento  do  demandante,  o  patrono  celebra  -  em nome  do  constituinte
falecido - acordo com a instituição financeira. 

É de se ressaltar, que o próprio advogado –  Clodoalo Vicente –
intimado  reiteradas  vezes  para  promover  a  regularização  do  pólo  ativo  da
demanda,  informou em diversas  oportunidades  que,  após  o falecimento  do
autor, perdeu o contato com o único herdeiro do de cujos que conhecia, motivo
pelo  qual  não  tinha  como  apresentar  a  documentação  necessária  para  o
processamento da sucessão processual. 

Por  isso,  é  deveras  estranho  que,  mesmo após  o  informado
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falecimento  do  autor,  o  referido  patrono  tenha  entabulado  acordo  com  a
instituição  financeira  promovida,  e  ainda,  que,  mesmo  sem  contato  com
nenhum dos herdeiros, tenha recebido,  em conta corrente de sua própria
titularidade, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente ao mencionado
acordo. 

Em  consonância  com  a  magistrada  singular,  vislumbro
demasiadamente temerária “a celebração de acordo após quase um ano da
morte do requerente, e antes da habilitação dos sucessores, o que se busca há
mais de 04 anos sem sucesso”, devendo, a meu ver, inclusive, serem extraídas
cópias  dos  presentes  autos  para  o  Ministério  Público  e  para  a  Ordem  de
Advogados do Brasil, para que se analise a conduta do patrono e a possível
tipificação penal.

No entanto, em que pese a temeridade do acordo, bem como do
pagamento realizado na conta do autor, entendo que não poderia o juízo a quo
ter determinado a devolução dos valores pagos extrajudicialmente pela parte
demandada, uma vez que não houve qualquer pleito neste sentido.

Outrossim,  o  mencionado  acordo  não  fora  homologado  pela
magistrada, tampouco o valor pago fora depositado em juízo, tendo, ainda, a
presente demanda sido extinta sem resolução de mérito.

Assim,  ao  determinar  que  o  advogado  da  parte  autora
procedesse à devolução do valor pago extrajudicialmente em decorrência da
avença, a juíza a quo, a meu ver, incorreu em julgamento extra petita.

Dessa forma, uma vez que a prestação jurisdicional, além de
analisar o exato pedido formulado pelo autor, ainda abrangeu pretensão não
perseguida pela petição inicial, incorrendo em verdadeira vício de julgamento
extra petita, impõe-se o decote da parte da sentença que extrapolou os limites
da demanda.

Neste sentido, vejamos os seguintes julgados:

“DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  APELAÇÕES
CÍVEIS.  REVISÃO CONTRATUAL.  RECURSO DE
APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTO  POR  BANCO
GMAC  S/A.  PRELIMINAR  DE  JULGAMENTO
EXTRA  PETITA.  JULGAMENTO  DE  PEDIDO
NÃO  CONSIGNADO  NA  EXORDIAL.
RECONHECIMENTO  NA  HIPÓTESE  DE
EXTRAPOLAMENTO NO DECISUM QUE NÃO
ACOIMA  DE  VÍCIO  O  JULGAMENTO  DOS
DEMAIS  PEDIDOS.  DECOTE  DA SENTENÇA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  CONTRATO  COM
TAXA  DE  JUROS  ANUAL  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. LEGALIDADE
DEMONSTRADA.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL
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INTERPOSTO POR LUCIANA ALMEIDA SANTOS.
PRELIMINAR  EX  OFFICIO  DE  NÃO
CONHECIMENTO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO  NO
TOCANTE À ILEGALIDADE NA COBRANÇA DE
TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  (TAC).
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO SOB PENA
DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRELIMINAR EX
OFFICIO  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO  POR  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL.  TAXA DE JUROS PARA AQUISIÇÃO
DE BEM MÓVEL.  FIXAÇÃO  INFERIOR  A TAXA
MÉDIA  DE  MERCADO.  DESNECESSIDADE  DE
ADEQUAÇÃO. TARIFA DE RESSARCIMENTO DE
SERVIÇOS  BANCÁRIOS  IMPOSSIBILIDADE  DE
COBRANÇA,  CONTRATO FIRMADO DEPOIS DE
30.04.2008. REPETIÇÃO DO INDÉBITO SIMPLES
QUANDO  NÃO  DEMONSTRADA  A  MÁ-FE  DA
INSTITUIÇÃO.  RECURSO  PARCIALMENTE
CONHECIDO  E  PROVIDO  PARCIALMENTE.  I.
Recurso  de  apelação  cível  interposto  por  banco
gmac  s/AI.  I preliminar  ex  officio  sentença  extra
petita:i.I.I.  O pedido é o núcleo da petição inicial,
adquirindo  importância  fundamental  na  atividade
jurisdicional,  sendo  o  limitador  da  prestação
jurisdicional,  que  não  poderá  ser  extra,  ultra  ou
citra  petita, na medida em que, deve o magistrado
atentar-se  fielmente  a  ele,  consoante  dicção  dos
artigos 128 e 461, do código de processo civil. I.I.II.
In  casu,  verificou-se  constar  no  dispositivo  da
sentença  apreciação  de  matéria  não  ventilada  no
pleito  inicial,  devendo  ser,  portanto,  decotado  do
decisum, não sendo o caso  de  anulação,  uma vez
que  não  houve  prejuízo  da  análise  dos  demais
pedidos  veiculados na exordial.  I.I.III.  Preliminar
acolhida para extirpar da sentença a declaração de
abusividade das cláusulas contratuais que preveem
a  cobrança  de  serviços  de  terceiros,  tarifa  de
cadastro e despesa de gravame. I.II méritoi. (…).. "
RESP nº 1.251.333 - RS e nº 1.255.573 - RS. II. III.
III. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente
provido.  (TJES;  APL  0014996-74.2011.8.08.0048;
Segunda Câmara Cível;  Rel. Des. Namyr Carlos de
Souza  Filho;  Julg.  19/08/2014;  DJES  27/08/2014).
(grifo nosso). 

E,
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO RURAL. AÇÃO DE DESPEJO E
AÇÃO  ORDINÁRIA  APRECIADAS  EM
CONJUNTO.  DECISÃO  ULTRA  PETITA.
REDUÇÃO DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA AOS
LIMITES DO PEDIDO. Constatado que, na inicial
da ação de despejo, não foi requerida a condenação
do  arrendatário  ao  pagamento  dos  locativos
inadimplidos, impõe-se a redução do dispositivo da
sentença,  para  adequá-lo  aos  limites  do  pedido.
Sentença  ultra  petita  e  não  extra  petita  como
arguido pelo apelante,  impondo apenas  extirpar  o
excesso, sem necessidade de declarar a nulidade do
julgado. Prescrição.  Incidência  da  teoria  da  actio
nata. Pretensão de ressarcimento. De acordo com a
teoria da actio nata,  o início da fluência do prazo
prescricional  deve  ocorrer  no  momento  em  que  o
respectivo titular toma conhecimento da violação ou
lesão  ao  seu  direito  subjetivo.  Evidenciado  que  o
recorrente  tomou  conhecimento  de  que  havia
pagado,  pelo  arrendamento,  valores  superiores  ao
devido,  em  2004,  quando  constatou  que  a  área
locada  era  inferior  a  da  respectiva  matrícula,  a
partir  desse  momento  é  que  inicia  a  contagem do
prazo prescricional a que alude o art. 206, § 3º, IV,
do CC. Decorrido prazo superior a três anos entre a
data do conhecimento do fato e a da propositura da
demanda,  impõe-se  declarar  a  prescrição  da
pretensão  do  apelante,  de  ressarcimento  por
enriquecimento  indevido.  O  prazo  geral  decenal,
previsto no art. 205 do CC, destina-se às ações de
caráter ordinário, quando a Lei não houver fixado
prazo  menor.  Havendo  previsão  expressa,  no  art.
206,  §  3º,  IV,  do  CC,  de  que  à  pretensão  por
enriquecimento indevido incide o prazo prescricional
trienal, não há falar na cláusula geral do art. 205.
Despejo.  Inadimplemento  comprovado.  Notificação
dispensada. Comprovado o inadimplemento do preço
do  arrendamento  rural,  forçosa  é  a  extinção  do
contrato  e  o  despejo  do  arrendatário,
independentemente da sua notificação no período de
seis  meses  que  antecede  o  término  da  relação
contratual, conforme autorizado pelo art. 32, inciso
III, do Decreto nº 59.566/66. Apelo provido em parte.
Unânime”.  (TJRS;  AC 0165806-58.2015.8.21.7000;
Carazinho; Vigésima Câmara Cível; Rel. Des. Dilso
Domingos  Pereira;  Julg.  10/06/2015;  DJERS
22/06/2015). (grifo nosso). 
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Assim,  em  atenção  ao  princípio  da  congruência,  de  ofício,
decoto da sentença a parte que determinou a devolução do valor pago pela
instituição financeira, a qual deverá adotar as medidas judiciais necessárias
para, se for o caso, reaver a quantia em questão.

- Do mérito

É  de  se  destacar  que,  embora  o  art.  1784  do  Código  Civil
disponha ser imediata a transferência dos direitos e obrigações do falecido aos
seus  herdeiros  e  sucessores,  no  plano  processual,  faz-se  necessária  a
habilitação,  bem  como  a  regularização  da  representação  por  parte  do
causídico, posto que, com a morte da parte, cessa o mandato outorgado ao
patrono, consoante o disposto no art. 682 do diploma civil.

O art.  43 do Código de Processo Civil de 73 dispunha, neste
ínterim, que, ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição
pelo  seu  espólio  ou  pelos  seus  sucessores,  suspendendo-se  o  processo,  de
acordo com o art.  265 do CPC/73,  para  que  seja  oportunizada  a  sucessão
processual.

A respeito da matéria em debate, traga à baila os ensinamento
do  doutrinador  Cândido  Rangel  Dinamarco  (in  Instituições  de  Direito
Processual Civil, 2005; p. 152) , senão vejamos:

“Ordinariamente a morte de uma das partes não é
causa de extinção do processo, mas de sua suspensão
(art.  265,  Inc.  I).  Enquanto  os  sucessores  não  se
habilitarem (arts.  1.055 ss.)  a relação processual  fica
subjetivamente  incompleta,  ou  seja,  permanecem  nela
somente o Estado-juiz e o ocupante do pólo oposto (autor
ou  réu,  conforme  o  caso).  Por  isso,  não  se  admite
sentença  de  mérito  nessa  situação  (art.  266)  e  a
morte da parte é portanto um pressuposto negativo
da  admissibilidade  do  julgamento  do  mérito”  (p.
139).

Pois bem. 

No  caso  em  análise,  conforme  detalhadamente  narrado,  não
obstante as inúmeras intimações do advogado da parte autora, bem como as
diversas  tentativas  de  intimações  pessoais  dos  herdeiros  do  de  cujus,  não
houve qualquer manifestação hábil a demonstrar o interesse dos sucessores na
substituição processual.

Ora, não cabe olvidar que a magistrada de base adotou todas as
medidas necessárias  para  que  fosse regularizado o polo ativo da demanda,
tendo suspendido o processo em várias oportunidades, além de ter intimado o
advogado  e  os  herdeiros  por  mais  de  cinco  vezes,  inclusive  sob  pena  de
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extinção.

No entanto, em todas as oportunidades, as partes quedaram-se
inertes  ou,  quando  não,  o  patrono  se  manifestou  nos  autos  apenas  para
asseverar  que,  após  o falecimento do sr.  Higino Alves  da  Silva,  perdera  o
contato com o herdeiro José Ailton, e que não tinha nenhum conhecimento a
respeito dos demais herdeiros do de cujos. 

Conforme narrado,  após  o  processo  já  ter  sido  suspenso por
diversas vezes, a magistrada singular determinou que, mais uma vez, o patrono
da  parte  autora  fosse  intimado  para  proceder  à  secessão  processual,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para tanto. Determinou, ainda, que
se o comando judicial não fosse cumprido, fossem intimados, pessoalmente e
por meio de advogado, os herdeiros, para que, em 48 (quarenta e oito) horas
demonstrassem interesse no feito, sob pena de extinção (fls. 154). 

Na  oportunidade,  mais  uma  vez,  o  patrono  limitou-se  a
informar que não tinha mais o contato telefônico dos herdeiros, pugnando para
que estes fossem intimados pessoalmente. 

Atendido o pleito, determinou-se a intimação do herdeiro José
Ailton por A.R, tendo o prazo decorrido sem manifestação nos autos.

Como se já não fosse suficiente todas as intimações constantes
nos autos, a magistrada singular, determinou, mais uma vez, a intimação do
patrono  para  que,  no  prazo  de  20  (vinte)  dias,  adotasse  as  providências
relativas à sucessão processual.

Em seguida, mais uma vez, o patrono constituído nos autos veio
requerer novo prazo para regularizar a situação do polo ativo, o que, por fim,
não  fora  acatado  pela  magistrada  singular,  culminando  na  prolação  de
sentença. 

Assim, vislumbra-se claramente que, antes de extinguir o feito
sem resolução de mérito por ausência de sucessão processual, a magistrada a
quo,  procedeu,  por  mais  de  04  (quatro)  anos,  a  inúmeras  intimações  do
patrono do autor, bem como do seu herdeiro José Ailton, sem que tenha havido
a necessária regularização processual. 

Logo, totalmente desarrazoada a alegação do recorrente de que
houve equívoco do juízo singular ao não conceder novo prazo para que o
patrono ou herdeiros  procedessem à  sucessão  processual,  sendo totalmente
incabível falar-se em eventual cerceamento do direito de defesa no caso posto.

Neste  trilhar  de  ideias,  não  tendo  sida  efetuada  a  devida
sucessão processual,  restou desfeita  a  angularização processual  da presente
demanda,  porquanto  ausente  a  capacidade  processual  do  seu  polo  ativo,
afigurando-se correta a extinção do processo sem resolução de mérito. 
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A respeito  do tema em debate,  vejamos julgados dos  Tribunais
Pátrios:

“PROCESSO  CIVIL.  LEASING.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MORA
E  NOTIFICAÇÃO  PARA  CONSTITUIÇÃO  EM  MORA.
MATÉRIA  PRECLUSA.  NÃO  CONHECIMENTO.
FALECIMENTO  DO  RÉU.  NÃO  REGULARIZAÇÃO  DO
POLO  PASSIVO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  PRESSUPOSTO  DE
DESENVOLVIMENTO  VÁLIDO  E  REGULAR.  ARTIGO
267,   IV, DO CPC/73   (ART. 485, IV, CPC/15). 1. Considerando
que a questão atinente a mora ou a validade da notificação
para constituição do devedor em morafoi apreciada em decisão
interlocutória e sequer foi mencionada na sentença, o apelante
não  tem  interesse  de  agir  para  recorrer  sobre  esse  ponto.
Ademais,  a  matéria  encontra-se preclusa.  2.  É obrigação da
parte autora tomar providências com o intuito de retificar o
pólo passivo da demanda. Isso porque, a correta qualificação
das  partes  constitui  pressuposto  de  constituição  e
desenvolvimento válido e regular do processo, cuja deficiência
autoriza a extinção do processo sem julgamento de mérito. 3.
Ante a ausência da correção do pólo passivo da demanda, de
modo a viabilizar a citação, apesar de várias determinações, a
hipótese é de extinção do processo, sem resolução de mérito,
por falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo, inc. IV do art.   267 do CPC   (art.
485,  IV, CPC/15), pois o falecimento da parte ré ocasiona a
necessária sucessão processual pelo seu espólio ou pelos seus
herdeiros, conforme exigência do art. 43 do CPC/73 (art. 110
CPC/15).  4.  Recurso  conhecido  e  improvido”. (TJDF;  APC
2014.06.1.014453-3; Ac. 953.104; Segunda Turma Cível;  Relª
Desª Gislene Pinheiro de Oliveira; Julg. 06/07/2016; DJDFTE
12/07/2016). (grifo nosso).

E, 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
TÍTULO  DE  CRÉDITO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  CUMULADA
COM  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.
FALECIMENTO  DA  PARTE  AUTORA  NO  CURSO  DA
AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  REGULARIZAÇÃO  DO  POLO
ATIVO.  SUCESSÃO.  EXTINÇÃO.  Trata-se  de  recurso  de
apelação  interposto  pela  parte  autora  contra  a  sentença  de
parcial procedência dos pedidos deduzidos na ação anulatória
cumulada com pedido de indenização por dano moral. Ocorrido
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o falecimento da parte autora no curso da ação, a substituição
processual  pelos  sucessores  é  condição  indispensável  à
constituição  e  ao  desenvolvimento  válido  e  regular  do
processo, nos termos do art. 43 do CPC, sob pena de obstar a
continuidade do feito em decorrência da falta de legitimidade
ativa. Considerando que o de cujus deixou filhos e a esposa
não se apresenta como inventariante, tampouco regulariza a
composição  do  polo  ativo,  impõe-se  a  extinção  da  presente
ação,  nos  termos  do  art.    267,  inc.    IV,  do  CPC  . Ônus
sucumbenciais  redimensionados.  AJG  revogada  em  face  da
intransmissibilidade  automática.  Ação  extinta  de  ofício.
Apelação  prejudicada”. (TJRS;  AC  0522968-
11.2010.8.21.7000; Porto Alegre; Sexta Câmara Cível; Rel. Des.
Sylvio José Costa da Silva Tavares; Julg. 21/05/2015; DJERS
23/06/2015). (grifo nosso).

– Conclusão:

Ante o exposto, de ofício, RECONHEÇO O JULGAMENTO
EXTRA PETITA,  extirpando da  sentença  a  parte  relativa  à  devolução dos
valores pagos pela instituição financeira em decorrência de acordo firmado
extrajudicialmente Outrossim, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório
da parte autora.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
relator, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo.  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões da  Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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